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SÚMULA: Dispõe sobre a instituição do Parlamento Jovem
no âmbito da Câmara Municipal de Cornélio Procópio.

A  GAMARA MUNIC

PROCÓPIO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito Munici

LEI

CORNELIO

seguinte:

n°87/17.

de 2017.

^
Art. 1° - Institui, no âmbito da Câmara dos Vereadores, o

I^arlamento Jovem, cuja instalação, organização e funcionamento obedecerão ao disposto nesta lei.

I  Art. 2°- O Parlamento Jovem tem caráter instrutivo e visa
possibilitar a estudantes do município a vivência do processo democrático mediante participação
em jornada simulada de trabalho parlamentar na Câmara dos Vereadores.
Parágrafo único: O Parlamento Jovem será instalado, a cada ano, durante o segundo semestre, em
datas previamente definidas pela Câmara Municipal.

Art. 3" - O Parlamento Jovem será composto por estudantes
do ensino fundamental e do ensino médio das escolas públicas e particulares, através de um
processo de inscrição realizado sob a responsabilidade da Câmara Municipal, que determinará
ci^itérios para a eventual inscrição.

I  Art. 4° - O Parlamento Jovem será conduzido por
vereadores, membros da câmara municipal e/ou convidados que se dispuserem a colaborar com a
organização do evento. Nas reuniões do Parlamento Jovem serão discutidas pautas das sessões,
materiais políticos, sugestões, esclarecimentos de dúvidas e outros temas relacionados à política
municipal.

Parágrafo único: Os trabalhos do Parlamento Jovem
deverão ocorrer oficialmente dentro da Câmara Municipal, mas havendo abertura para realização
de, trabalhos externos à sede da mesma.

Art. 5". Esta Lei entrará em

revogando-se as disposições em contrário.

sua aprovaçao
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ro de 2017.
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